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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

CONTRATO Nº 197/2024
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS / SERVIÇOS 

Ref.  Licitação Pregão Eletrônico Nº27/2024.
E X T R A T O

Partes:
Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA;
Contratada:  JAIR MARCOS BOHN MECANICA;
Objeto:  
Registro de preços visando eventuais e futuras aquisições de peças automotivas para a 
Manutenção preventiva e corretiva da Frota de Veículos Leves, Semileves e Pesados do Município 
de Santa Lúcia-Pr, considerando os valores contidos na Tabela de Preços das Montadoras.
Valor:  
R$ 118.000,00 (Cento e Dezoito Mil Reais).
Prazo de Execução: 04/12/2025.
Prazo de Vigência: 04/12/2025.
Data da Assinatura: 05/12/2024.

RENATO TONIDANDEL
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

CONTRATO Nº 194/2024
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS / SERVIÇOS 

Ref.  Licitação Pregão Eletrônico Nº27/2024.
E X T R A T O

Partes:
Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA;
Contratada:  CATERVEL COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA;
Objeto:  
objeto Registro de preços visando eventuais e futuras aquisições de peças automotivas para a 
Manutenção preventiva e corretiva da Frota de Veículos Leves, Semileves e Pesados do Município 
de Santa Lúcia-Pr, considerando os valores contidos na Tabela de Preços das Montadoras.
Valor:  
R$ 35.000,00 (Trinta e Cinco Mil Reais).
Prazo de Execução: 04/12/2025.
Prazo de Vigência: 04/12/2025.
Data da Assinatura: 05/12/2024.

RENATO TONIDANDEL
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

CONTRATO Nº 191/2024
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS / SERVIÇOS 

Ref.  Licitação Pregão Eletrônico Nº27/2024.
E X T R A T O

Partes:
Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA;
Contratada:  ANDERSON LUIZ MULLER BORGES AUTO ELETRICA;
Objeto:  
Registro de preços visando eventuais e futuras aquisições de peças automotivas para a 
Manutenção preventiva e corretiva da Frota de Veículos Leves, Semileves e Pesados do Município 
de Santa Lúcia-Pr, considerando os valores contidos na Tabela de Preços das Montadoras.
Valor:  
R$ 250.000,00 (Duzentos e Cinqüenta Mil Reais).
Prazo de Execução: 04/12/2025.
Prazo de Vigência: 04/12/2025.
Data da Assinatura: 05/12/2024.

RENATO TONIDANDEL
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 28/2024
CONTRATANTE: Município de Santa lúcia - Paraná.
OBJETO: Aquisição de Materiais Esportivos conforme a solicitação da Secretaria Municipal de Es-
portes de Santa Lúcia, de acordo com a Lei Municipal 1133/2023 de 11 de abril de 2023, mediante 
Sistema de Registro de Preços - SRP.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 28.835,50 (vinte e oito mil oitocentos e trinta e cinco 
reais e cinquenta centavos).
DATA DA SESSÃO: Dia 12/12/2024, na Plataforma BNC, site https://bnc.org.br.
HORÁRIO DA FASE DE LANCES: Das 09:00 horas do 12/12/2024 até 15:00 horas 12/12/2024.
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM
Santa Lúcia, Estado do Paraná, 05/12/2024.

RENATO TONIDANDEL
Prefeito Municipal 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

PORTARIA Nº 168/2024
DATA: 05/12/2024

O Prefeito Municipal de Santa Lucia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a Lei Municipal nº 1128/2023,

R E S O L V E

                Art. 1º - Autorizar o lançamento de Uma diária para o servidor EVERALDO DECEZARO 
(Motorista), para levar paciente para atendimento em CURITIBA - PR, saída no dia 26 de novembro 
de 2024 e retorno no dia 27 de novembro de 2024.
 
	 MARCA E MODELO: FIAT/MOBI
	 PLACA: TAJ 7D14

         Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data, com efeito retroativo a 27 de 
novembro de 2024, revogando-se as disposições em contrário.
 

Santa Lucia, Estado do Paraná, em 05 de dezembro de 2024.

RENATO TONIDANDEL
Prefeito Municipal PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

PORTARIA Nº 169/2024
DATA: 05/12/2024

O Prefeito Municipal de Santa Lucia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a Lei Municipal nº 1128/2023,

R E S O L V E

                Art. 1º - Autorizar o lançamento de meia diária para o servidor EVERALDO DECEZARO 
(Motorista), para levar paciente para atendimento em GUARAPUAVA - PR, saída e retorno no dia 
28 de novembro de 2024.
 
	 MARCA E MODELO: GOL
	 PLACA: BER 3G25

         Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data, com efeito retroativo a 28 de 
novembro de 2024, revogando-se as disposições em contrário.

Santa Lucia, Estado do Paraná, em 05 de dezembro de 2024.

RENATO TONIDANDEL
Prefeito Municipal 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

CONTRATO Nº 196/2024
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS / SERVIÇOS 

Ref.  Licitação Pregão Eletrônico Nº27/2024.
E X T R A T O

Partes:
Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA;
Contratada:  GUSEN COMERCIO DE AUTOPEÇAS LTDA;
Objeto:  
objeto Registro de preços visando eventuais e futuras aquisições de peças automotivas para a 
Manutenção preventiva e corretiva da Frota de Veículos Leves, Semileves e Pesados do Município 
de Santa Lúcia-Pr, considerando os valores contidos na Tabela de Preços das Montadoras.
Valor:  
R$ 26.000,00 (Vinte e Seis Mil Reais).
Prazo de Execução: 04/12/2025.
Prazo de Vigência: 04/12/2025.
Data da Assinatura: 05/12/2024.

RENATO TONIDANDEL
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

CONTRATO Nº 193/2024
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS / SERVIÇOS 

Ref.  Licitação Pregão Eletrônico Nº27/2024.
E X T R A T O

Partes:
Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA;
Contratada:  AUTO MOLAS E PEÇAS SÃO GERALDO LTDA ME;
Objeto:  
Registro de preços visando eventuais e futuras aquisições de peças automotivas para a 
Manutenção preventiva e corretiva da Frota de Veículos Leves, Semileves e Pesados do Município 
de Santa Lúcia-Pr, considerando os valores contidos na Tabela de Preços das Montadoras.
Valor:  
R$ 448.000,00 (Quatrocentos e Quarenta e Oito Mil Reais).
Prazo de Execução: 04/12/2025.
Prazo de Vigência: 04/12/2025.
Data da Assinatura: 05/12/2024.

RENATO TONIDANDEL
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

CONTRATO Nº 190/2024
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS / SERVIÇOS 

Ref.  Licitação Pregão Eletrônico Nº27/2024.
E X T R A T O

Partes:
Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA;
Contratada:  30.261.776 CLAUDEMIR CECILIO DA COSTA;
Objeto:  
Registro de preços visando eventuais e futuras aquisições de peças automotivas para a 
Manutenção preventiva e corretiva da Frota de Veículos Leves, Semileves e Pesados do Município 
de Santa Lúcia-Pr, considerando os valores contidos na Tabela de Preços das Montadoras.
Valor:  
R$ 180.000,00 (Cento e Oitenta Mil Reais).
Prazo de Execução: 04/12/2025.
Prazo de Vigência: 04/12/2025.
Data da Assinatura: 05/12/2024.

RENATO TONIDANDEL
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

CONTRATO Nº 198/2024
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS / SERVIÇOS 

Ref.  Licitação Pregão Eletrônico Nº27/2024.
E X T R A T O

Partes:
Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA;
Contratada:  KASSIO F. TORTTELI WALTER AUTO PEÇAS;
Objeto:  
Registro de preços visando eventuais e futuras aquisições de peças automotivas para a 
Manutenção preventiva e corretiva da Frota de Veículos Leves, Semileves e Pesados do Município 
de Santa Lúcia-Pr, considerando os valores contidos na Tabela de Preços das Montadoras.
Valor:  
R$ 218.000,00 (Duzentos e Dezoito Mil Reais).
Prazo de Execução: 04/12/2025.
Prazo de Vigência: 04/12/2025.
Data da Assinatura: 05/12/2024.

RENATO TONIDANDEL
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

CONTRATO Nº 195/2024
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS / SERVIÇOS 

Ref.  Licitação Pregão Eletrônico Nº27/2024.
E X T R A T O

Partes:
Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA;
Contratada:  DIEGO FERNANDO THIS 06595920964;
Objeto: 
Registro de preços visando eventuais e futuras aquisições de peças automotivas para a 
Manutenção preventiva e corretiva da Frota de Veículos Leves, Semileves e Pesados do Município 
de Santa Lúcia-Pr, considerando os valores contidos na Tabela de Preços das Montadoras.
Valor:  
R$ 64.000,00 (Sessenta e Quatro Mil Reais).
Prazo de Execução: 04/12/2025.
Prazo de Vigência: 04/12/2025.
Data da Assinatura: 05/12/2024.

RENATO TONIDANDEL
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

CONTRATO Nº 192/2024
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS / SERVIÇOS 

Ref.  Licitação Pregão Eletrônico Nº27/2024.
E X T R A T O

Partes:
Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA;
Contratada:  ANTONIAZI & FIORDELIS LTDA;
Objeto:  
Registro de preços visando eventuais e futuras aquisições de peças automotivas para a 
Manutenção preventiva e corretiva da Frota de Veículos Leves, Semileves e Pesados do Município 
de Santa Lúcia-Pr, considerando os valores contidos na Tabela de Preços das Montadoras.
Valor:  
R$ 56.000,00 (Cinqüenta e Seis Mil Reais).
Prazo de Execução: 02/12/2025.
Prazo de Vigência: 04/12/2025.
Data da Assinatura: 05/12/2024.

RENATO TONIDANDEL
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023
Edital de Convocação Nº 028/2024

CONVOCAÇÃO

O Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições constitucionais 
e legais, e de conformidade com o constante na Lei Orgânica Municipal, na Lei Municipal nº 
0314/2009 de 26/05/2009 e de acordo com o Edital nº 001/2023 de concurso público, e ainda:
Considerando a Homologação dos Resultados do Concurso Público Municipal realizado em 11 de 
dezembro de 2023, 

RESOLVE

NOME CARGO

PAULO RICARDO HEINEN MÉDICO

Art. 1º CONVOCAR, os (a) candidatos (a) abaixo relacionados, para comparecer, no Depto. De 
Recursos Humanos desta Prefeitura, até dia 16 de dezembro de 2024, munidos dos documentos 
exigidos para investidura, conforme item 9.3. do edital 001/2023, a fim de tomar posse no cargo 
em que foram aprovados (as).

 Art. 2º O não comparecimento do candidato convocado no prazo citado no artigo anterior implicara 
automaticamente em desistência ao Cargo concorrido.
Santa Lúcia, PR, 05 de dezembro de 2024.

RENATO TONIDANDEL
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

 
 
 
 
 

 

____________________________________________________________________________________________________________ 
 Centro Municipal de Saúde de Palotina 

                                                       Rua Getúlio Vargas 739 Centro Palotina PR 
 

  
RESOLUÇÃO - 46/2024-CMS A Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Palotina, no uso de suas atribuições e conforme 
previsto no Regimento Interno – Parágrafo Único do Artigo 14 e Artigo 15; RESOLVE:  Art. 1º Aprovar ad Referendum, Plano de 
Amostragem da Vigilância da Qualidade da Água para o Consumo Humano no Município, e da demais providencias necessárias;  
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. Palotina, 05 de dezembro de 2024. JULIANA ALVES BALDI 
Presidente Conselho Municipal de Saúde Registre –se e Publique –se; Emerson Bolonhezi  Secretário Executivo Conselho Municipal 
de Saúde  

 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

 
 
 
 
 
EDITAL Nº 108/2024 CONCURSO PÚBLICO – EDITAL 13/2023 – EMPREGO PÚBLICO  SÚMULA: Dispõe sobre a convocação de candidatos 
aprovados no Concurso Público Municipal regido pelo Edital de nº 13/2023, de 01 de fevereiro de 2023, publicado em 01 de fevereiro de 2023 e dá 
outras providências. O Prefeito Municipal de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o resultado do concurso 
público municipal realizado em 26 de março de 2023 - modalidade Emprego Público, homologado pelo edital 55/2023, de 20 de abril de 2023, publicado 
em 21 de abril de 2023, e solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, RESOLVE: Art. 1º - Convocar, respeitando a ordem rigorosa de classificação 
a candidata abaixo relacionada, para exame de saúde Admissional e apresentação de documentos.  

INSC NOME CPF CARGO Clas 

157552 PAULA CRISTINA CORRÊA 087.677.869-44 MÉDICO CLÍNICO GERAL 27 
Art. 2º - A candidata fica convocada a comparecer no Posto de Saúde Municipal para realização de Exame de Saúde Admissional até 10 de dezembro 
de 2024. Parágrafo único – Após aprovação na perícia médica deverá comparecer na Coordenação de Recursos Humanos para apresentação dos 
seguintes documentos até a data de 12 de dezembro de 2024: a) Fotocópia do CPF e RG; b) Fotocópia da Certidão de Nascimento ou Casamento; c) 
Fotocópia da Certidão de Nascimento de filhos menores de 21 anos; d) 1 fotografias 3x4; e) Cartão do Pis/PASEP e CTPS (carteira de trabalho e 
previdência social); f) Certidão negativa de antecedentes criminais (fornecida do Fórum); g) Certidão de regularidade com o serviço militar (homem); 
h) Comprovante de última votação; i) *Declaração de que nunca foi demitida do serviço público (emitido no Departamento de RH); j) *Declaração de 
que não ocupa outro cargo emprego ou função pública (emitido no Departamento de RH); k) Documentos que comprovem a escolaridade mínima 
exigida e habilitação para o exercício da profissão; l) Declaração de bens e valores que constituem o patrimônio; m) comprovante de residência. Art. 
3º - O não comparecimento do candidato para realização do exame de saúde dentro do prazo estipulado ou a falta de apresentação de qualquer documento 
exigido na data estipulada neste edital, implicará na perda do direito à posse e qualquer outro direito inerente ao Concurso. Art. 4º - Este Edital entra 
em vigor na data de sua publicação. Paço Municipal Luiz Ângelo de Carli, em 04 de dezembro de 2024. 
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

 PORTARIA Nº 510/2024 O Prefeito Municipal de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o requerimento de exoneração de 
cargo protocolado sob n°. 8.611/2024; RESOLVE: Art. 1º - Exonerar a servidora abaixo qualificada do respectivo cargo de provimento efetivo a partir de 23 de 
dezembro de 2024. 

Matrícula Nome Cargo 
3086 ELIANA MESSIAS DA SILVA PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação. PAÇO MUNICIPAL LUIZ ANGELO DE CARLI, EM 05 DE DEZEMBRO DE 2024.
        

 
 

 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

PORTARIA Nº 509/2024 O Prefeito Municipal de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o requerimento de exoneração de 
cargo protocolado sob n°: 8.570/2024; RESOLVE: Art. 1º - Rescindir, a pedido, a partir de 06 de janeiro de 2025, o contrato de trabalho na modalidade 
CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO do servidor relacionado abaixo: 
Mat. Nome Cargo 
3942 CRISTIANE DA SILVA BOENAVIDES Professor - Teste Seletivo-CLT 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação. PAÇO MUNICIPAL LUIZ ANGELO DE CARLI, EM 05 DE DEZEMBRO DE 2024.
        

 

 
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTROS DE PREÇOS N.º 951/2024 DO INEXIGIBILIDADE N.º 131/2024. PARTE SIGNATÁRIA: MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ 76.208.487/0001-64; E 
A EMPRESA DETENTORA PARTE SIGNATÁRIA: ANNA FLAVIA DOS REIS PERUSIN - CPF: 105.365.209-76, NO VALOR TOTAL DE R$ 131.112,00. OBJETO: 
CREDENCIAMENTO COMPLEMENTAR DE PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM, COM TÉCNICO DE ENFERMAGEM REGISTRADO EM CONSELHO DE CLASSE PARA ATENDIMENTO JUNTO AO HOSPITAL 
MUNICIPAL PREFEITO QUINTO ABRÃO DELAZERI, EM REGIME AMBULATORIAL E HOSPITALAR, ABRANGENDO PRONTO SOCORRO, 
ENFERMAGEM E UTI, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTA MUNICIPALIDADE. VIGÊNCIA: A presente ata de registro de preços terá a 
VIGÊNCIA até 30 de Março de 2025 contada a partir da sua publicação, podendo ser prorrogada caso haja interesse da administração e com anuência da credenciada, nos termos 
do art. 106, da lei n.º 14.133/2021, através de termo aditivo. EXECUÇÃO: A EXECUÇÃO da presente ata de registro de preços será de até 21 de Março de 2025 contada a partir da 
sua publicação. PALOTINA, 05 DE DEZEMBRO DE 2024. A ATA NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO 
OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
 

 

 

 
 
 
 

  

MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE 
Estado do Paraná 

 
 

 
EXTRATO DE ADITIVO 
TERMO ADITIVO: 156/2024/01 
Nº DO ADITIVO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO – CONTRATO Nº 183/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 59/2023 
CONTRATADO: 46.766.976 KHAOANA CAROLINE SCHIMITT RIBEIRO 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. ENTRE RIOS DO OESTE/PR, EM 29 DE NOVEMBRO DE 2024. 
 
TERMO ADITIVO: 160/2024/02 
Nº DO ADITIVO: SEGUNDO TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO – CONTRATO Nº 185/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO: DISPENSA Nº 41/2022 
CONTRATADO: SOCIEDADE ESPORTIVA E RECREATIVA ENTRE RIOS 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. ENTRE RIOS DO OESTE/PR, EM 02 DE DEZEMBRO DE 2024. 
 

ARI ALOISIO MALDANER 
PREFEITO 

*Documentos na integra disponíveis no diário oficial eletrônico no sítio:  
www.entreriosdooeste.pr.gov.br 

 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
A NOVA TRANSPORTADORA PRATI-DONADUZZI LTDA, CNPJ 07.521.890/0002-
07 IRÁ REQUERER DO IAT, LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA PARA ATIVIDADE 
DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, IMPLANTADA NA RUA DOS FLAM-
BOYANTS, 11470, BRCAO 01 SALA 04, BIOPARK, TOLEDO PR, CEP 85920-250.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
A TRANSPORTADORA PRATI DONADUZZI LTDA, CNPJ 07.606.029/0001-60 IRÁ 
REQUERER DO IAT, LICENÇA PRÉVIA PARA ATIVIDADE DE TRANSPORTE RODO-
VIÁRIO DE CARGA, IMPLANTADA NA RUA DOS FLAMBOYANTS, 11470, BRCAO 
01 SALA 03, BIOPARK, TOLEDO PR, CEP 85920-250.

O Governo do Estado, por meio 
da Secretaria da Inovação, Moderni-
zação e Transformação Digital (SEI), 
protocolou a candidatura para sediar 
a oitava edição do Fórum Ibero-Ame-
ricano de Compras Públicas de Ino-
vação, em 2026. O anúncio foi feito 
durante a edição do 6º Fórum, que 
ocorreu entre 26 e 28 de novembro, 
em Santiago, no Chile. O próximo en-
contro já está definido para 2025, em 
Granada, na Espanha.

A cidade proposta para receber o 
evento em 2026 é Foz do Iguaçu re-
conhecida pela infraestrutura e loca-
lização estratégica na tríplice frontei-
ra entre Brasil, Argentina e Paraguai. 
A candidatura já conta com apoio das 
delegações da Argentina, Colômbia, 
Paraguai, Costa Rica, Uruguai, Espa-
nha e Portugal.

O diretor de Relações Institucio-
nais da SEI, Diego Nogueira, repre-
sentou o Estado nesta edição do fó-
rum. Ele destacou que as compras 
públicas de inovação possibilitam a 
aquisição de bens, serviços ou so-
luções tecnológicas voltados para os 
desafios enfrentados pelo Poder Pú-
blico. Essas soluções, muitas vezes 
inéditas no mercado, são desenvolvi-
das sob medida, trazendo melhorias  ̘ O próximo encontro já está definido para 2025, em Granada, na Espanha

Paraná é candidato a sediar 
Fórum Ibero-Americano de 
Compras Públicas de Inovação

apoio técnico especializado para fu-
turas contratações do Estado em Pes-
quisa e Desenvolvimento (P&D).

“A base legal desse avanço é a Lei 
Estadual de Inovação, que incentiva 
a pesquisa científica e tecnológica, 
promovendo a inovação em diferen-
tes setores”, explica Nogueira.

HUB DE GOVTECHS - A Secre-
taria da Inovação está criando um 
novo hub para Govtechs, que são 
empresas de tecnologia voltadas 
a soluções para a administração 
pública. Com um investimento es-
timado em R$ 15 milhões, o novo 
espaço será sediado no Canal da 
Música, em Curitiba.

O espaço, que está sendo refor-
mado, será dedicado à incubação 
e aceleração de startups, visando a 
contratação dos produtos, proces-
sos e serviços desenvolvidos por es-
sas empresas para solucionar de-
safios do setor público do Paraná. A 
infraestrutura também oferecerá às 
empresas espaços de coworking, 
com equipamentos, sala para reuni-
ões e palestras.

Da AEN
CURITIBA

significativas para atender às neces-
sidades dos cidadãos.

“A integração com outros países é 
fundamental para o avanço em con-
tratações que agilizem e melhorem a 
qualidade do serviço público ao cida-
dão. Estamos trabalhando, em con-
junto com a Secretaria da Ciência, 
Tecnologia e Ensino Superior, para 
tornar a máquina pública do Paraná 
mais eficiente”, disse.

O Paraná tem se destacado por 
diversas iniciativas que fortalecem 
as compras públicas de inovação. 
Entre elas está a revista Inovação, In-
teligência Artificial e Gestão Pública, 
cuja primeira edição abordou o tema 
“Inovação nas Compras Públicas”, 

destacando políticas aplicadas para 
modernizar a gestão pública.

A revista lançada pelo Estado vi-
rou leitura obrigatória no curso de Di-
reito da Universidade de São Paulo 
(USP), a 2ª melhor universidade da 
América Latina, segundo o QS World 
University Ranking. A versão digital 
está disponível gratuitamente.

Além disso, o Paraná promoveu 
neste ano o II Seminário Estadual de 
Contratação de Inovação pelo Setor 
Público, realizado para capacitar ser-
vidores em práticas inovadoras. Du-
rante o seminário, o Estado ainda 
firmou um acordo com a Agência Bra-
sileira de Desenvolvimento Industrial 
(ABDI), do governo federal, que dará 

SEI-PR
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO - PR
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 55/2024 
CONTRATADO: SOCIEDADE AGRICOLA - SOUZA E CARDOZO SERVICOS LTDA
ENDEREÇO: Rua Hortência Boneli de Almeida, 90, Jardim das Hortências CIDADE: T Monte Belo    
ESTADO: MG
OBJETO: Contratação da empresa SOCIEDADE AGRICOLA - SOUZA E CARDOZO SERVICOS 
LTDA, CNPJ 54.341.981.0001/60, localizada na Rua Hortência Boneli de Almeida, 90, Jardim das 
Hortências, na cidade de Monte Belo/M G, por meio de processo de Dispensa de Licitação para 
contratação do Serviço de técnico profi ssional de engenheiro, biólogo, geólogo, químico, sociólogo, 
entre outros especialistas, conforme a necessidade e a complexidade para elaboração de Plano 
de Controle Ambiental. VALOR MÁXIMO: O custo estimado total da contratação é de R$ 7.415,25 
(sete mil quatrocentos e quinze reais e vinte e cinco centavos). PAGAMENTO: O pagamento 
será efetuado até 10 (dez) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: A vigência da contratação é de 900 (noventa, contados da assinatura do contrato. 
AMPARO LEGAL: Art. 75, inciso XV da Lei Federal nº 14.133/21.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 889/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e SOCIEDADE AGRICOLA - SOUZA E CARDOZO 
SERVICOS LTDA
OBJETO Contratação da empresa SOCIEDADE AGRICOLA - SOUZA E CARDOZO SERVICOS 
LTDA, CNPJ 54.341.981.0001/60, localizada na Rua Hortência Boneli de Almeida, 90, Jardim das 
Hortências, na cidade de Monte Belo/MG, por meio de processo de Dispensa de Licitação para 
contratação do Serviço de técnico profi ssional de engenheiro, biólogo, geólogo, químico, sociólogo, 
entre outros especialistas, conforme a necessidade e a complexidade para elaboração de Plano 
de Controle Ambiental. VALOR MÁXIMO: O custo estimado total da contratação é de R$ 7.415,25 
(sete mil quatrocentos e quinze reais e vinte e cinco centavos). Contrato fi rmado em 5 de dezembro 
de 2024, conforme conclusões do processo de Dispensa de Licitação nº 55/2024.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE

AVISO DE RETIFICAÇÃO
PREGÃO N° 081/2024 – MODALIDADE ELETRÔNICO

O Município de Ouro Verde do Oeste, Estado do Paraná, RETIFICA o Edital de aber-
tura de licitação referente ao Pregão Eletrônico nº 081/2024 no seguinte aspecto: 
Fica retifi cado os descritivos dos itens da tabela disposta no item 2.2. do Termo de 
Referência – Anexo I do Edital.
Procedida as devidas alterações, permanece a data de abertura do certame para o 
dia 18 de dezembro de 2024 a partir das 08h31min na plataforma de realização de 
pregões eletrônicos www.bll.org.br - Acesso Identifi cado no link – licitações. Ouro 
Verde do Oeste/PR, 05 de dezembro de 2024.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – REF.: PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICI-
TAÇÃO N° 118/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO N° 071/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE, Estado do Paraná, 
Sr. Lucian Aluísio Dierings, no uso de suas atribuições legais, considerando a ata 
de adjudicação do Pregão Eletrônico nº 071/2024; considerando, que segundo o 
parecer da Assessoria Jurídica o processo tramitou e seguiu os ditames da legis-
lação pertinente, HOMOLOGA o resultado da licitação na modalidade de Pregão 
Eletrônico n° 071/2024,  cujo objeto é  o Registro de Preços para aquisição de supri-
mentos para impressoras., ADJUDICANDO em favor das empresas: J MARTINS 
COMERCIO DE SUPRIMENTOS DE INFORMATICA EIRELI (20058175000167) 
com os lotes: 1, 2, 3, 4, 7, 8, 9, 10, 12, 13, 23, 24, 48, 55, 60, 61, 62, 63, 64 e 
67 no valor total de R$ 53.982,38 (cinquenta e três mil e novecentos e oitenta e 
dois reais e trinta e oito centavos). DM IMPORTACAO E COMERCIO DE SUPRI-
MENTOS LTDA (46613430000180) com os lotes: 14, 15, 16, 18, 19, 20, 22, 44, 
45, 46, 47, 50, 51, 52, 58, 65 e 66 no valor total de R$ 14.907,35 (quatorze mil e 
novecentos e sete reais e trinta e cinco centavos). N C DISTRIBUIDORA DE PRO-
DUTOS E SERVIÇOS LTDA (23496174000192) com os lotes: 5, 6, 11, 25, 56 e 59 
no valor total de R$ 15.838,90 (quinze mil e oitocentos e trinta e oito reais e noventa 
centavos). ADEMIR FERREIRA NEVES (35137952000136) com o lote: 27 no valor 
total de R$ 1.803,80 (um mil e oitocentos e três reais e oitenta centavos). WP DO 
BRASIL LTDA EPP (04483808000128) com os lotes: 21, 26, 57 e 68 no valor total 
de R$ 37.190,25 (trinta e sete mil e cento e noventa reais e vinte e cinco centavos). Y 
P RAIS SUPRIMENTOS ME (40648281000108) com os lotes: 28, 29, 30, 31, 32, 
33, 34, 35, 36, 37, 38 e 39 no valor total de R$ 1.813,12 (um mil e oitocentos e treze 
reais e doze centavos). BNB COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 
LTDA (08692456000171) com os lotes: 17, 40, 41, 42, 43, 49 e 53 no valor total de 
R$ 4.797,70 (quatro mil e setecentos e noventa e sete reais e setenta centavos). THE 
SUPPLY COMPANY LTDA (49256132000178) com o lote: 54 no valor total de R$ 
1.440,00 (um mil e quatrocentos e quarenta reais), regularmente classifi cadas e ha-
bilitadas no Pregão Eletrônico nº 071/2024. Ciência aos interessados, observadas as 
prescrições legais pertinentes.
                  GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OES-
TE, Estado do Paraná, em 05 de dezembro de 2024.

LUCIAN ALUISIO DIERINGS
PREFEITO

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DISPENSA ELETRÔNICA Nº 005/2024
OBJETO: O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajo-
sa para a aquisição, por dispensa de licitação, de cadeiras para utilização por servi-
dores do quadro administrativo e substituição de cadeiras que compõem o Plenário, 
visando atender às necessidades da Câmara Municipal de Toledo, conforme condi-
ções, quantidades e exigências estabelecidas no Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos. ENTREGA DA PROPOSTA: Até as 8:59:59 de 10 de dezembro de 2024. 
DATA DA ABERTURA: 10 de dezembro de 2024, às 09h00min. PLATAFORMA: www.
gov.br/compras, sob o número: 90005/2024 - UASG: 930217. VALOR GLOBAL: R$ 
59.826,00 (cinquenta e nove mil reais e oitocentos e vinte e seis reais). PAGAMEN-
TO: O pagamento será efetuado em até 15 dias, contados do recebimento da Nota 
Fiscal/Fatura e aceite do objeto. VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de vigência da 
contratação é de 90 (noventa) meses contados da assinatura do contrato, na forma 
do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021; AMPARO LEGAL: A contratação se dará via 
Dispensa de Licitação, fundamenta no art. 75, inciso II, em observância às disposi-
ções da Lei Federal n.º 14.133/21, e demais legislação aplicável. Marcos Roberto De 
Oliveira - Diretor-Geral da Câmara Municipal de Toledo.

CÂMARA MUNICIPAL DE MISSAL

Termo de Dispensa
Procedimento de Dispensa nº. 20/2024.

Declaro dispensada a licitação, nos termos do art. 75, da Lei Federal nº. 14.133/2021, 
para contratar:
Segville Vigilância Patrimonial e Eletrônica Ltda., pessoa jurídica de direito priva-
do, inscrita no CNPJ sob nº. 03.174.488/0001-61, com sede na Rua Professor Felício 
Fuzinato, nº. 193, Piso Superior, Sala nº. 02, Bairro Costa e Silva, no Município de 
Joinville, Estado de Santa Catarina, Brasil, CEP nº. 89.218-420.
A contratada será responsável pelo cumprimento do objeto do presente procedimen-
to para fornecimento do serviço de monitoramento de alarme, no valor total de R$ 
4.680,00 (quatro mil seiscentos e oitenta reais).

Município de Missal, Estado do Paraná, 5 de dezembro de 2024.

Jair Loreno Bogler
Presidente

 A empresa abaixo torna público que requereu ao IAT, a renovação da Licença 
Ambiental Simplifi cada - LAS nº. 7919, para o empreendimento a seguir 
especifi cado: EMPRESA: Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR. 
ATIVIDADE: Melhorias na ETE Santa Helena. ENDEREÇO: Rua Benjamin Constant 
s/n. MUNICÍPIO: Santa Helena.

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

AVISO DE LICITAÇÃO - REPUBLICAÇÃO 
 
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 33/2024. (Localizar por 
90.033/2024 – COMPRAS.GOV.BR) 
Critério de julgamento: Menor preço / Empreitada por preço global. 
Objeto: Contratação de obra de adequação e pavimentação em TST e base graduada 
na estrada rural da Linha Perdigão, do Distrito de Novo Horizonte, e na estrada rural 
do Distrito de São Roque, com recursos do Convênio CR n° 4114609/2023 – 
ITAIPU/CEF 
Valor Máximo: R$2.525.814,25 
Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 06 de dezembro de 2024, até às 
08:29 horas do dia 09 de janeiro de 2025.  
Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 08:30 horas no dia 09 
de janeiro de 2025, na plataforma COMPRAS.GOV.BR - Portal de Compras do 
Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br/.  
Local de Abertura/realização da sessão pública: COMPRAS.GOV.BR - Portal de 
Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br/.  
Edital: O Edital, bem como demais arquivos relacionados, estará disponível aos 
interessados na Prefeitura Municipal de Marechal Cândido Rondon, situada à Rua 
Espírito Santo, nº 777, centro, em Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, 
durante o horário normal de expediente, das 08h00min. às 11h45min. e das 
13h15min. às 17h00min., através do site: www.mcr.pr.gov.br link: Licitações, consulta 
de licitações, escolher o edital e download, no COMPRAS.GOV.BR - Portal de 
Compras do Governo Federal e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 
Dúvidas: Por e-mail: licita@mcr.pr.gov.br ou pelo Fone: (45) 3284-8828 ou 3284-
8865, no horário normal de expediente. Publique-se. Marechal Cândido Rondon-PR, 
em 05 de dezembro de 2024. (a.a.) Marcio Andrei Rauber–PREFEITO 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº. 119/2024 – REPUBLICAÇÃO Objeto: Aquisição de aparelhos de ar 
condicionado de 60.000 BTUS e bomba de limpeza de pressão profissional para split, 
cumprimento EMENDA IMP. CÂMARA DE VEREADORES nº. 145 e 203/2023, para atender o 
HOSPITAL MUNICIPAL PADRE GERMANO LAUCK, conforme quantidades e especificações 
constantes no Termo de Referência. Valor máximo: R$ 106.504,86. Abertura e avaliação das 
propostas: 08/01/2025, às 08h30. Retirar o edital no site www.gov.br/compras/pt-br. UASG 
987563 - Maiores informações das 07h30 às 13h30horas de 2ª a 6ª feira, pelo telefone 
(45)2105-1366 ou e-mail naiaraferreira.dilc@gmail.com - Foz do Iguaçu, 29 de Novembro de 
2024. Tatiana A. Zdanski - Diretora de Licitações e Contratos

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA
 

 

 DECRETO 317/2024  
 De 05 de dezembro de 2024 

Sumula: Autoriza o Chefe do poder executivo municipal a 
abrir um crédito suplementar no   orçamento   vigente   no 
valor R$ 377.226,95 (Trezentos e Setenta e Sete Mil, 
Duzentos e Vinte e Seis Reais e Noventa e Cinco Centavos) 
e dá outras providências. 

O Prefeito do município de   Santa   Lúcia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com a Lei 1171 de 06/12/2023. 

DECRETA 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir um Crédito suplementar, no 
orçamento vigente, no valor de R$ 377.226,95 (Trezentos e Setenta e Sete Mil, Duzentos e Vinte e 
Seis Reais e Noventa e Cinco Centavos) na seguinte dotação orçamentária: 
Suplementar 
Códigos Descrição Valor 
06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
06.001 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO  
12.361.0006.2025 Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
1450 00101-Fundeb 60% 16.000,00 
12.367.0006.2037 Manutenção da Educação Especial - FUNDEB  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
1910 00101-Fundeb 60% 15.000,00 
12.361.0006.2023 Manutenção do Transporte Escolar - Ensino Fundamental  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
1100 00103-5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 20.000,00 
12.361.0006.2024 Manutenção do Ensino Fundamental - Outros Recursos  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
1290 00103-5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 20.704,95 
12.365.0006.2029 Manutenção do CMEI  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
1611 00103-5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 22.000,00 
12.361.0006.2024 Manutenção do Ensino Fundamental - Outros Recursos  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
1300 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 104.322,50 
12.365.0006.2028 Manutenção  do Ensino de Educação Infantil CMEI/CRECHE  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
1541 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 5.000,00 
12.365.0006.2029 Manutenção do CMEI  
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
1621 00103-5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 1.800,00 
12.365.0006.2028 Manutenção  do Ensino de Educação Infantil CMEI/CRECHE  
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
1561 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 3.000,00 
12.361.0006.2023 Manutenção do Transporte Escolar - Ensino Fundamental  
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  
1140 00103-5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 7.000,00 
12.365.0006.2029 Manutenção do CMEI  
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  
1631 00103-5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 4.000,00 
12.361.0006.2024 Manutenção do Ensino Fundamental - Outros Recursos  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
1400 00000-Recursos Ordinários (Livres) 7.000,00  

 

 SUBTOTAL 225.827,45 
08 SECRETARIA DE SAUDE  
08.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.122.0007.2065 Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
2560 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 47.500,00 
10.303.0007.2083 Farmácia Básica  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
3660 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 5.000,00 
10.305.0007.2087 Ações do Programa de Combate a Dengue  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
3990 01051-Vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às 

endemias 
3.000,00 

10.122.0007.2065 Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde  
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
2580 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 10.000,00 
10.302.0007.2081 Atividades da UBS  
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  
3570 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 5.000,00 
10.303.0007.2083 Farmácia Básica  
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  
3700 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 4.000,00 
10.305.0007.2087 Ações do Programa de Combate a Dengue  
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  
4030 01051-Vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às 

endemias 
2.000,00 

 SUBTOTAL 76.500,00 
10 SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTES  
10.001 DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES  
26.782.0012.2110 Recuperação de Equipamentos Rodoviários  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
4840 00504-Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 

Previdenciárias 
35.619,50 

26.782.0012.1105 Pavimentação de Estradas Municipais  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
4710 00000-Recursos Ordinários (Livres) 11.442,73 
10.002 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS  
15.451.0008.1114 Pavimentação e Recapeamento de Vias Urbanas  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
4960 00000-Recursos Ordinários (Livres) 27.837,27 
 SUBTOTAL 74.899,50 
 TOTAL 377.226,95 
Art. 2º - Para cobertura do crédito a ser aberto em conformidade com o artigo anterior, serão utilizados recursos 
proveniente do Cancelamento das Seguintes dotações orçamentárias a seguir: 

Anulação 
Códigos Descrição Valor 
06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
06.001 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO  
12.361.0006.2017 Manutenção da Biblioteca Pública Municipal  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
880 00103-5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 13.000,00 
12.367.0006.2036 Manutenção da Educação Especial Outros Recursos  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
1870 00000-Recursos Ordinários (Livres) 7.000,00 
12.361.0002.2015 Manutenção da Secretaria de Educação Cultura e Esportes   

 

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
690 00000-Recursos Ordinários (Livres) 20.000,00 
12.361.0006.2017 Manutenção da Biblioteca Pública Municipal  
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
900 00103-5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 4.500,00 
12.361.0006.2023 Manutenção do Transporte Escolar - Ensino Fundamental  
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
1120 00103-5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 10.360,00 
12.361.0006.2024 Manutenção do Ensino Fundamental - Outros Recursos  
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
1330 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 20.000,00 
12.361.0006.2025 Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB  
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
1470 00101-Fundeb 60% 10.500,00 
12.367.0006.2037 Manutenção da Educação Especial - FUNDEB  
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
1920 00101-Fundeb 60% 15.000,00 
12.361.0006.2017 Manutenção da Biblioteca Pública Municipal  
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  
920 00103-5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 1.000,00 
12.361.0006.2025 Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB  
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  
1480 00101-Fundeb 60% 5.500,00 
12.361.0006.2023 Manutenção do Transporte Escolar - Ensino Fundamental  
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  
1150 00103-5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 3.440,00 
12.361.0006.2017 Manutenção da Biblioteca Pública Municipal  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
930 00103-5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 3.000,00 
12.361.0006.2023 Manutenção do Transporte Escolar - Ensino Fundamental  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
1160 00000-Recursos Ordinários (Livres) 5.383,95 
12.361.0006.2020 Fornecimento de Uniformes Escolares  
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  
1040 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 20.864,16 
12.361.0002.2015 Manutenção da Secretaria de Educação Cultura e Esportes  
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  
780 00000-Recursos Ordinários (Livres) 1.000,00 
12.361.0006.2019 Capacitação e Treinamento de Professores e demais servidores da Educação  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
1010 00103-5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 940,00 
12.361.0006.2016 Manutenção e Melhorias no Laboratório de Informática  
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - 

PESSOA JURÍDICA 
 

860 00000-Recursos Ordinários (Livres) 2.381,00 
12.361.0006.2017 Manutenção da Biblioteca Pública Municipal  
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO  
960 00000-Recursos Ordinários (Livres) 500,00 
12.301.0006.1013 Construção da Escola Municipal  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
630 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 54.125,00 
12.301.0006.1014 Obras Equipamentos e Veículos para Educação  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
640 00000-Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   

 

660 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 17.333,34 
06.002 DEPTO. DE CULTURA  
13.392.0013.2038 Incentivo ao Desenvolvimento de Práticas Culturais  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
1940 00000-Recursos Ordinários (Livres) 8.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
1950 00000-Recursos Ordinários (Livres) 31.280,00 
 SUBTOTAL 265.107,45 
08 SECRETARIA DE SAUDE  
08.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.301.0007.2070 Atividade de Assistência Médica e Sanitária  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
2850 00000-Recursos Ordinários (Livres) 36.500,00 
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
2870 00000-Recursos Ordinários (Livres) 11.000,00 
10.305.0007.2087 Ações do Programa de Combate a Dengue  
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
4010 01051-Vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às 

endemias 
5.000,00 

10.301.0007.2070 Atividade de Assistência Médica e Sanitária  
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  
2890 00000-Recursos Ordinários (Livres) 15.000,00 
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO  
2990 00000-Recursos Ordinários (Livres) 8.000,00 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
3010 00000-Recursos Ordinários (Livres) 1.000,00 
 SUBTOTAL 76.500,00 
10 SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTES  
10.001 DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES  
26.782.0012.2109 Manutenção de Rede de Estradas Municipais  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
4770 00504-Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 

Previdenciárias 
35.619,50 

 SUBTOTAL 35.619,50 
 TOTAL 377.226,95 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor a partir da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, em 05 de dezembro de 2024. 
 
 
 

RENATO TONIDANDEL 
Prefeito Municipal 

 
 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

AUTORIZAÇÃO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 259/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 58/2024 

 
O Prefeito do Município de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, 

bem como a Secretária Municipal de Saúde, em cumprimento ao disposto no Artigo 
74, da Lei nº 14.133/21, tendo em vista o parecer jurídico exarado no procedimento de 
Inexigibilidade nº 58/2024, torna público o presente na forma seguinte: 
 OBJETO: Aquisição de cartilhas e tabloides para realização de 
campanhas educativas, para atender a demanda da Secretaria Municipal de 
Saúde. Este objeto será executado pela empresa EDITORA AMIGOS DA 
NATUREZA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 04.096.738/0001-55, estabelecida na Rua 
Goiás, n° 765, Centro, na cidade de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, 
através de Inexigibilidade de Licitação, pelo valor de R$27.995,51 (Vinte e sete mil, 
novecentos e noventa e cinco reais e cinquenta e um centavos). 

FUNDAMENTO LEGAL: Contratação respaldada no Art. 74, inciso I, da Lei 
de Licitações e Contratos nº 14.133, de 01/04/2021, conforme devidamente justificado 
no processo licitatório. Marechal Cândido Rondon, Paraná, em 05 de dezembro de 
2024. (a.a.) Marcio Andrei Rauber – Prefeito e Marciane Maria Specht, Secretária 
Municipal de Saúde. 
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Os Atos Oficiais, na íntegra, estão publicados em 05/12/2024, em: 
www.quatropontes.pr.gov.br – Diário Oficial Eletrônico 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Licitação destinada exclusivamente à participação de Microempresas – ME e Empresas de 
Pequeno Porte - EPP, conforme Lei Complementar Federal nº 123/2006 alterada pela Lei 

Complementar 147/2014. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 061/2024 - Modalidade: PREGÃO, na Forma 
ELETRÔNICA. - PREGÃO Nº 049/2024 - Tipo: Compras e Serviços. -   Contratação de 
Pessoa Jurídica para fornecimento de fogos de artifício para realização de evento em 
comemoração à virada do ano 2024/205 no município de Quatro Pontes, conforme 
especificações e demais elementos descritivos contidos neste Edital e no Termo de 
Referência - Anexo I. - Abertura: O início do recebimento das propostas será a partir do dia 
09 de dezembro de 2024, às 8h00min; o final do recebimento das propostas será no dia 19 
de dezembro de 2024, impreterivelmente até as 08h50min, e a abertura do pregão ocorrerá 
às 09h00min do dia 19 de dezembro de 2024 no sitio eletrônico www.bll.org. - Edital: O 
Edital estará disponível aos interessados, na Prefeitura do Município de Quatro Pontes, 
situada no endereço acima, durante o horário normal de expediente, das 8h00min às 
12h00min e das 13h30min às 17h30min, mediante pagamento dos custos da reprodução 
gráfica, se for o caso, ao custo de R$ 0,20 por página, pago por boleto bancário a ser 
fornecido pelo Município, ou, gratuitamente através do site 
www.quatropontes.pr.gov.br/Licitações. - Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimentos deverão ser dirigidos ao endereço acima mencionado, pelo Telefone (45) 
3279 8105, ou e-mail: compras@quatropontes.pr.gov.br. - Publique-se. - Quatro Pontes, PR 
05 de dezembro de 2024. 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Licitação destinada exclusivamente à participação de Microempresas – ME e Empresas de 
Pequeno Porte - EPP, conforme Lei Complementar Federal nº 123/2006 alterada pela Lei 

Complementar 147/2014. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 062/2024 - Modalidade: PREGÃO, na Forma 
ELETRÔNICA. - PREGÃO Nº 050/2024 - Tipo: Compras e Serviços. -   Formação de 
Registro de Preços para o fornecimento de Kits para higiene íntima, em atendimento à 
Deliberação nº 78/2022 – CEDCA – PR, a ser utilizado no Município de Quatro Pontes, 
durante o período de vigência da ATA, conforme especificações e demais elementos 
descritivos contidos neste Edital e no Termo de Referência - Anexo I. - Abertura: O início do 
recebimento das propostas será a partir do dia 09 de dezembro de 2024, às 8h00min; o 
final do recebimento das propostas será no dia 19 de dezembro de 2024, impreterivelmente 
até as 13h50min, e a abertura do pregão ocorrerá às 14h00min do dia 19 de dezembro de 
2024 no sitio eletrônico www.bll.org. - Edital: O Edital estará disponível aos interessados, 
na Prefeitura do Município de Quatro Pontes, situada no endereço acima, durante o 
horário normal de expediente, das 8h00min às 12h00min e das 13h30min às 17h30min, 
mediante pagamento dos custos da reprodução gráfica, se for o caso, ao custo de R$ 0,20 
por página, pago por boleto bancário a ser fornecido pelo Município, ou, gratuitamente 
através do site www.quatropontes.pr.gov.br/Licitações. - Informações adicionais, dúvidas e 
pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos ao endereço acima mencionado, pelo 
Telefone (45) 3279 8105, ou e-mail: compras@quatropontes.pr.gov.br. - Publique-se. - 
Quatro Pontes, PR 05 de dezembro de 2024. 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 191/2024 
OBJETO: Formação de Registro de Preços para contratação de pessoa jurídica o 
fornecimento futuro de itens para decoração natalina nos espaços públicos do Município de 
Quatro Pontes, durante o período de vigência da ATA. FUNDAMENTO: PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 045/2024 – PREGÃO Nº 037/2024 – ELETRÔNICO, e Lei Federal nº 
14.133/2021 e suas alterações. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES. 
CONTRATADA: HACHAMANN E FERREIRA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA. 
VALOR TOTAL: R$ 26.520,90 (vinte e seis mil, quinhentos e vinte reais e noventa centavos). 
PRAZO DE ENTREGA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, com início no dia 05 de 
novembro de 2024 e término no dia 04 de dezembro de 2025. PRAZO DE VIGÊNCIA: 400 
(quatrocentos) dias, com início no dia 05 de dezembro de 2024 e término no dia 01 de janeiro 
de 2026. Quatro Pontes, Estado do Paraná, 05 de dezembro de 2024. 

 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 192/2024 
OBJETO: Formação de Registro de Preços para contratação de pessoa jurídica o 
fornecimento futuro de itens para decoração natalina nos espaços públicos do Município de 
Quatro Pontes, durante o período de vigência da ATA. FUNDAMENTO: PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 045/2024 – PREGÃO Nº 037/2024 – ELETRÔNICO, e Lei Federal nº 
14.133/2021 e suas alterações. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES. 
CONTRATADA: JPLED LTDA VALOR TOTAL: R$ 32.650,00 (trina e dois mil, seiscentos e 
cinquenta reais) PRAZO DE ENTREGA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, com início no 
dia 05 de novembro de 2024 e término no dia 04 de dezembro de 2025. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: 400 (quatrocentos) dias, com início no dia 05 de dezembro de 2024 e término no 
dia 01 de janeiro de 2026. Quatro Pontes, Estado do Paraná, 05 de dezembro de 2024. 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 193/2024 
OBJETO: Formação de Registro de Preços para contratação de pessoa jurídica o 
fornecimento futuro de itens para decoração natalina nos espaços públicos do Município de 
Quatro Pontes, durante o período de vigência da ATA. FUNDAMENTO: PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 045/2024 – PREGÃO Nº 037/2024 – ELETRÔNICO, e Lei Federal nº 
14.133/2021 e suas alterações. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES. 
CONTRATADA: GLC ATACADO DE SUPRIMENTOS LTDA. VALOR TOTAL: R$ 10.449,00 
(dez mil, quatrocentos e quarenta e nove reais). PRAZO DE ENTREGA: 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias, com início no dia 05 de novembro de 2024 e término no dia 04 de 
dezembro de 2025. PRAZO DE VIGÊNCIA: 400 (quatrocentos) dias, com início no dia 05 de 
dezembro de 2024 e término no dia 01 de janeiro de 2026. Quatro Pontes, Estado do Paraná, 
05 de dezembro de 2024. 
 

JOÃO INÁCIO LAUFER 
Prefeito 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 194/2024 

OBJETO: Formação de Registro de Preços para contratação de pessoa jurídica o 
fornecimento futuro de itens para decoração natalina nos espaços públicos do Município de 
Quatro Pontes, durante o período de vigência da ATA. FUNDAMENTO: PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 045/2024 – PREGÃO Nº 037/2024 – ELETRÔNICO, e Lei Federal nº 
14.133/2021 e suas alterações. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES. 
CONTRATADA: PONTO LUZ ILUMINAÇÃO LTDA. VALOR TOTAL: R$ 600,00 (seiscentos 
reais). PRAZO DE ENTREGA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, com início no dia 05 de 
novembro de 2024 e término no dia 04 de dezembro de 2025. PRAZO DE VIGÊNCIA: 400 
(quatrocentos) dias, com início no dia 05 de dezembro de 2024 e término no dia 01 de janeiro 
de 2026. Quatro Pontes, Estado do Paraná, 05 de dezembro de 2024. 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 195/2024 
OBJETO: Formação de Registro de Preços para contratação de pessoa jurídica o 
fornecimento futuro de itens para decoração natalina nos espaços públicos do Município de 
Quatro Pontes, durante o período de vigência da ATA. FUNDAMENTO: PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 045/2024 – PREGÃO Nº 037/2024 – ELETRÔNICO, e Lei Federal nº 
14.133/2021 e suas alterações. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES. 
CONTRATADA: LIBER DISTRIBUIDORA LTDA. VALOR TOTAL: R$ 7.528,50 (sete mil, 
quinhentos e vinte e oito reais e cinquenta centavos). PRAZO DE ENTREGA: 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias, com início no dia 05 de novembro de 2024 e término no dia 04 de 
dezembro de 2025. PRAZO DE VIGÊNCIA: 400 (quatrocentos) dias, com início no dia 05 de 
dezembro de 2024 e término no dia 01 de janeiro de 2026. Quatro Pontes, Estado do Paraná, 
05 de dezembro de 2024. 
 

JOÃO INÁCIO LAUFER 
Prefeito 

 

 
              SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE 

MARECHAL CÂNDIDORODON – PARANÁ 
CNPJ: 76.878.669/0001-42 

 
 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°48/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO 77/2024 
Considerando a demanda formalizada, a estimativa da despesa, a previsão 
orçamentária, a justificativa de preços, o atendimento aos requisitos de habilitação, a 
análise preliminar por parte do setor competente e o parecer jurídico emitido, FICA 
AUTORIZADA a contratação direta do objeto abaixo referido, via Dispensa de Licitação, 
posto que se trata de Contratação para Aquisição de EPIs, nos termos do art. 75, VIII, 
da Lei Federal nº 14.133, de 2021. Item 1: Luva de segurança com a empresa LIDER 
EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL LTDA com CNPJ 34.912.504/0001-08 
ao valor de R$ R$ 1.170 (mil cento e setenta reais). Item 2: Botina com a empresa 
ATIVA EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL LTDA com CNPJ 
05.552.446/0001-42 ao valor de R$ 3.992,00 (três mil novecentos e noventa e dois 
reais). Item 3: Bota com a empresa PROTEMAR - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
DE PROTECAO INDIVIDUAL LTDA com CNPJ 10.714.646/0001-94 ao valor de 
R$ 1.234,50 (mil duzentos e trinta e quatro e cinquenta centavos) Era o que cumpria 
certificar. Marechal Cândido Rondon-Pr, 04 de dezembro de 2024. Anderson Loffi 
Schmoeller  Diretor Executivo       

* OBS: Documentos na íntegra no site da Prefeitura:  
https://marechalcandidorondon.atende.net/?pg=autoatendimento#!/tipo/servico/valor/8/
padrao/1/load/0/ – Entidade: SAAE. Gabinete do Diretor Executivo do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto – SAAE, de Marechal Cândido Rondon-PR, em 05 de 
dezembro de 2024. Anderson Loffi Schmoeller, Diretor Executivo. Publicidade 
suplementar, na forma da Lei n.º 4.838/2016, art. 3º, § 1°.     
 
                                                
 

 
 
                                               
 

 
 
 
 
 
 
 

                                                 
                                                   

 
 
 
 
                                               
 
                                                



SEXTA-FEIRA, 06 DE DEZEMBRO DE 2024
Edição 11.390 Publicações Legais14

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

RETIFICAÇÃO DE EDITAL
Pregão Eletrônico  N° 29/2024.

Verificando que houve necessidade de alteração no Edital de Licitação Referente ao Pregão Eletrônico do tipo Menor preço por lote, no que diz 
respeito ao agrupamento dos itens do lote 1, procedeu-se às devidas alterações e republicamos nesta data os aspectos em questão, que fica 
com as seguintes redações:

Onde se Lê:

TERMO DE REFERÊNCIA
(...)

LOTE ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 
MEDIDA QTDE VALOR 

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

01

01

ARMARIO  DE AÇO Armário Arquivo Vertical de Aço c/ as 
seguintes medidas: 0,49 larg x 0,68 Profundidade x 1,33 altura; 2 
gavetas pequenas e 3 gavetas grandes, com fechadura e Chave 
na cor cinza Claro.

UN 10 1.222,63 12.226,30

02

ARMÁRIO DE AÇO PA-80 192 X 80 X 40 CM 02 PORTAS E 04 
PRATELEIRAS
Armário de Aço PA-80 – medidas mínimas:  1,92x0,80x0,40m - 
Chapa 26 - Com 2 (duas) portas com 04 (quatro) prateleiras e 
fechadura com chave. Cor cinza.

UN 10 1.071,32 16.069,80

03

ESCRIVANINHA DE MDF C/ MIN. DE 15 MM 2,00 M 
Escrivaninha de MDF c/ estrutura de ferro c/ 3 gavetas esquerdas 
ou direitas, c/ as seguintes medidas 2,00 m larg. x 0,62 prof.  x 
0,74 alt. Na cor cinza claro.

UN 10 925,62 9.256,20

04

ESCRIVANINHA DE MDF C/ MIN. DE 12 MM 1,80 M 
Escrivaninha de MDF c/ estrutura de ferro c/ 3 gavetas esquerdas 
ou direitas, c/ as seguintes medidas 1,80 larg. x 0,62 prof.  x 0,74 
alt. Na cor cinza claro.

UN 10 737,50 7.375,00

05 TOTAL DO LOTE 44.927,30
ANEXO IV – PROPOSTA DE PREÇOS

(...)

LOTE ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 
MEDIDA QTDE MARCA VALOR 

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

01

01

ARMARIO  DE AÇO Armário Arquivo Vertical de 
Aço c/ as seguintes medidas: 0,49 larg x 0,68 
Profundidade x 1,33 altura; 2 gavetas pequenas e 
3 gavetas grandes, com fechadura e Chave na cor 
cinza Claro.

UN 10 1.222,63 12.226,30

02

ARMÁRIO DE AÇO PA-80 192 X 80 X 40 CM 02 
PORTAS E 04 PRATELEIRAS
Armário de Aço PA-80 – medidas mínimas:  
1,92x0,80x0,40m - Chapa 26 - Com 2 (duas) portas 
com 04 (quatro) prateleiras e fechadura com chave. 
Cor cinza.

UN 10 1.071,32 16.069,80

03

ESCRIVANINHA DE MDF C/ MIN. DE 15 MM 
2,00 Escrivaninha de MDF c/ estrutura de ferro c/ 
3 gavetas esquerdas ou direitas, c/ as seguintes 
medidas 2,00 m larg. x 0,62 prof.  x 0,74 alt. Na cor 
cinza claro.

UN 10 925,62 9.256,20

04

ESCRIVANINHA DE MDF C/ MIN. DE 12 MM 
Escrivaninha de MDF c/ estrutura de ferro c/ 3 
gavetas esquerdas ou direitas, c/ as seguintes 
medidas 1,80 larg. x 0,62 prof.  x 0,74 alt. Na cor 
cinza claro.

UN 10 737,50 7.375,00

05 TOTAL DO LOTE 44.927,30
Leia-se:

TERMO DE REFERÊNCIA
(...)

LOTE ITEM ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE 
DE 
MEDIDA

QTDE VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

01

01

ARMARIO  DE AÇO Armário Arquivo Vertical de Aço c/ as seguintes 
medidas: 0,49 larg x 0,68 Profundidade x 1,33 altura; 2 gavetas 
pequenas e 3 gavetas grandes, com fechadura e Chave na cor cinza 
Claro.

UN 10 1.222,63 12.226,30

02

ARMÁRIO DE AÇO PA-80 192 X 80 X 40 CM 02 PORTAS E 04 
PRATELEIRAS
Armário de Aço PA-80 – medidas mínimas:  1,92x0,80x0,40m - Chapa 
26 - Com 2 (duas) portas com 04 (quatro) prateleiras e fechadura com 
chave. Cor cinza.

UN 10 1.071,32 16.069,80

05 TOTAL DO LOTE 28.296,10

(...)

LOTE ITEM ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE 
DE 
MEDIDA

QTDE VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

04

01

ESCRIVANINHA DE MDF C/ MIN. DE 15 MM 2,00 M Escrivaninha 
de MDF c/ estrutura de ferro c/ 3 gavetas esquerdas ou direitas, c/ as 
seguintes medidas 2,00 m larg. x 0,62 prof.  x 0,74 alt. Na cor cinza 
claro.

UN 10 925,62 9.256,20

02
ESCRIVANINHA DE MDF C/ MIN. DE 12 MM 1,80 M Escrivaninha 
de MDF c/ estrutura de ferro c/ 3 gavetas esquerdas ou direitas, c/ as 
seguintes medidas 1,80 larg. x 0,62 prof.  x 0,74 alt. Na cor cinza claro.

UN 10 737,50 7.375,00

TOTAL DO LOTE 16.631,20
ANEXO IV – PROPOSTA DE PREÇOS

(...)

LOTE ITEM ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE 
DE 
MEDIDA

QTDE MARCA VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

01

01

ARMARIO  DE AÇO Armário Arquivo Vertical de Aço c/ 
as seguintes medidas: 0,49 larg x 0,68 Profundidade x 
1,33 altura; 2 gavetas pequenas e 3 gavetas grandes, 
com fechadura e Chave na cor cinza Claro.

UN 10 1.222,63 12.226,30

02

ARMÁRIO DE AÇO PA-80 192 X 80 X 40 CM 02 
PORTAS E 04 PRATELEIRAS
Armário de Aço PA-80 – medidas mínimas:  
1,92x0,80x0,40m - Chapa 26 - Com 2 (duas) portas 
com 04 (quatro) prateleiras e fechadura com chave. 
Cor cinza.

UN 10 1.071,32 16.069,80

05 TOTAL DO LOTE 28.296,10

(...)

LOTE ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 
DE MEDIDA QTDE MARCA VALOR 

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

04

01

ESCRIVANINHA DE MDF C/ MIN. DE 15 MM 2,00 M 
Escrivaninha de MDF c/ estrutura de ferro c/ 3 gavetas 
esquerdas ou direitas, c/ as seguintes medidas 2,00 m 
larg. x 0,62 prof.  x 0,74 alt. Na cor cinza claro.

UN 10 925,62 9.256,20

02

ESCRIVANINHA DE MDF C/ MIN. DE 12 MM 1,80 M 
Escrivaninha de MDF c/ estrutura de ferro c/ 3 gavetas 
esquerdas ou direitas, c/ as seguintes medidas 1,80 
larg. x 0,62 prof.  x 0,74 alt. Na cor cinza claro.

UN 10 737,50 7.375,00

05 TOTAL DO LOTE 16.631,20

Com estas alterações, mantidas as demais disposições editalícias, nos termos da Lei 14.133/21, fica alterada a data da abertura do certame 
para o dia 20/12/2024 no mesmo horário e local, para cadastramento das “Proposta” e “Documentação”, conforme Edital de Pregão eletronico 
29/2024.
Para mais informações e esclarecimentos relativos a esta retificação, poderão ser obtidas no setor de Licitações da Prefeitura do município de Santa Lúcia 
- Paraná, endereço: Avenida do Rosário, centro, n° 228, de segunda a sexta-feira no horário das 07:30h às 11h30 horas e das 13h00 às 17h00, nos dias 
úteis, e no site do Município - www.santalucia.pr.gov.br, no link - Licitações - Transparência, bem como solicitado pelo  e-mail: compras@santalucia.pr.gov.
br. Em caso de dúvidas, fone (45) 3288-1144.
     Santa Lúcia, estado do Paraná, cinco dias de dezembro de 2024.

RENATO TONIDANDEL
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PALOTINA

TERMO DE REVOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 134/2024  
LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI, prefeito municipal de Palotina – PR, no uso das atribuições que a lei lhe confere, respeitados os 

princípios gerais de direito público, as prescrições da Lei Federal 14.133/2021 (Lei de Licitações) procede, em defesa do interesse público, a 
REVOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 134/2024, considerando a existência de impropriedades no processo, conforme memorando nº 
5.153/2024. Não há prejuízo para o ente e nem para o erário público. Não há prejuízo a interesses pessoais de terceiros. Não há e nem haverá 
prejuízo para o interesse público. PUBLIQUE-SE. Palotina, 05 de dezembro de 2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA 
DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
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TERMO ADITIVO N° 01 DE SUPRESSÃO AO CONTRATO Nº 603/2024 
Pelo presente Termo Aditivo que fazem entre si, de um lado como CONTRATANTE o Município de Palotina, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 76.208.487/0001-64, com endereço a Rua Aldir Pedron, 898, Palotina, Paraná, representada por seu Prefeito 
Municipal, Sr. LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 1.182.771-3 SSP-PR, cadastrado no CPF nº 
369.293.959-00, residente e domiciliado nesta cidade de Palotina, Estado do Paraná, CEP: 85.950-000, e de outro lado a Empresa MARCIA DOS 
SANTOS DA ROSA - ME, inscrita no CNPJ nº 11.767.328/0001-54, Inscrição Estadual Isento, estabelecida à Rua Lourisvaldo Paes Gomes, nº 64, 
Jardim Sucuriú, na cidade de Costa Rica, estado do Mato Grosso, CEP: 79.550-000, Fone: (67) 99906-6154, e-mail: empresabrainco@gmail.com 
representada neste ato pela Sra. MARCIA DOS SANTOS DA ROSA, sócia administradora, portadora da cédula de identidade RG nº 2.726.931 
SSP/MS, inscrita no CPF sob nº 035.643.841-46, residente e domiciliado na cidade de Costa Rica, estado do Mato Grosso, doravante denominada 
CONTRATADA, vem aditar o contrato, nos termos da Lei nº. 14.133/2021 e legislação pertinente, o fazendo pelas cláusulas e condições seguintes, 
conforme DISPENSA N° 082/2023, onde o objeto deste termo contratual é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSULTORIA E 
ASSESSORIA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 195/2022 DE 08/07/2022, REGULAMENTADO PELO DECRETO FEDERAL Nº 11.525/2023 
E 11.453/2023- LEI PAULO GUSTAVO, CONTENDO 04 ETAPAS (ORGANIZAÇÃO E ESCUTA; EDITAIS CULTURAIS E EXECUÇÃO 
DOS RECURSOS; CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA E PLANO MUNICIPAL DE CULTURA, REPRESENTAÇÃO JUNTO A 
CAMARA MUNICIPAL, CONTRAPARTIDAS, ELABORAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO E PRESTAÇÃO DE CONTAS JUNTO AO 
MINISTÉRIO DA CULTURA - MINC).Cláusula Primeira (ADITIVO Nº 01): Fica acordado entre as partes o Contrato de Prestação de 
Serviços nº 603/2024 com a supressão no valor de R$12.500,00 (doze mil e quinhentos reais), nos termos do Art. 124 inciso I, conforme memorando 
nº 5.881/2024 e processo administrativo 51/2024 da Secretaria Municipal de Educação e parecer jurídico anexo ao processo.Cláusula Segunda: As 
demais cláusulas permanecem inalteradas. Palotina, 05 de dezembro de 2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO 
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
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REPUBLICADO 
TERMO ADITIVO N° 01 DE ALTERAÇÃO DE MARCA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 142/2024. 

Pelo presente Termo Aditivo que fazem entre si, de um lado o Município de Palotina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o 
nº. 76.208.487/0001-64, com endereço a Rua Aldir Pedron, nº 898, Palotina, Paraná, representada por seu Prefeito Municipal, Sr. LUIZ ERNESTO 
DE GIACOMETTI, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 1.182.771-3 SSP-PR, cadastrado no CPF nº 369.293.959-00, residente e 
domiciliado nesta cidade de Palotina, Estado do Paraná, CEP: 85.950-000, como MUNICÍPIO, e de outro lado a empresa REALLUZ - COMERCIO 
DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 97.456.636/0001-84, Inscrição Estadual nº 
6012760629, com sede à Avenida Brasília, n° 1200, Jardim do Sol, na Cidade Londrina, Estado do Paraná, CEP: 86.070-020, Fone: (43) 3377-9208, e-
mail: comercial2@realluzdistribuidora.com.br, representada neste ato pela Sra. REGINA HELENA SORIANI CIAPPINA, sócia administradora, 
portadora da cédula de identidade nº 3.031.252-0 SESP/PR, inscrito no CPF/MF sob nº 596.598.409-00, residente e domiciliado na cidade de Londrina, 
Estado do Paraná, doravante denominado DETENTORA, vem aditar, nos termos da Lei nº. 14.133/21 Art. 124, inciso II, alínea b e legislação 
pertinente, o fazendo pelas cláusulas e condições seguintes, conforme PREGÃO Nº 013/2024, com o objeto de REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E FRACIONADA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO ELETRÔNICO (PILHAS E BATERIAS), CONFORME 
CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE, a serem empenhadas nas dotações orçamentárias anexas ao processo.Cláusula Primeira (ADITIVO 
Nº 01): Fica alterada a marca dos Itens nº 3,4 e 5 da Ata de Registro de Preços nº 142/2024, conforme protocolo n° 7.931/2024 da contratada, 
parecer técnico e parecer jurídico anexos ao processo. 
Item Especificação Marca de: Marca para: 
3 Pilha alcalina tamanho AA 1,5V OUROLUX 

2A 
KIAN 

5 Pilha alcalina tamanho C OUROLUX 
C 

ELGIN 

Cláusula Segunda: As demais cláusulas permanecem inalteradas. Palotina, 26 de novembro de 2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE 
ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 

 
   
 
 
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

EXTRATO DA ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 947 E 948/2024 DO PREGÃO N.º 142/2024. PARTE SIGNATÁRIA: MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ 
76.208.487/0001-64; E A EMPRESA DETENTORA PARTE SIGNATÁRIA, MZ BRASIL INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA. – CNPJ: 
11.089.285/0001-03, NO VALOR TOTAL DE R$ 35.608,55. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO DE MÁQUINA DE PINTAR MEIO FIO PATRIMÔNIO 15 E MÁQUINA DE PINTURA VIÁRIA ACOPLADA JUNTO AO 
MA/GURGEL   TA 01 PLACA BCZ-5E39, COM FORNECIMENTO E TROCA DE PEÇAS, conforme as condições, quantidades e exigências neste 
instrumento a pedido da Secretaria Municipal de Transportes e Obras Públicas. VIGÊNCIA: ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS TERÁ A 
VIGÊNCIA DE 12 (DOZE) MESES, A PARTIR DA SUA PUBLICAÇÃO. PALOTINA, 05 DE DEZEMBRO DE 2024. A ATA NA ÍNTEGRA SE 
ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTROS DE PREÇOS N.º 950/2024 DO INEXIGIBILIDADE N.º 130/2024. PARTE SIGNATÁRIA: MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ 76.208.487/0001-64; E 
A EMPRESA DETENTORA PARTE SIGNATÁRIA: A G DA SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 53.989.980/0001-63, NO VALOR TOTAL DE R$ 1.712.280,00. 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS, PRESTADORES DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS DE SAÚDE NAS ÁREAS DE 
CLÍNICA MÉDICA (PRONTO SOCORRO, ROTINEIRO, UTI), GINECOLOGIA/OBSTETRÍCIA, ORTOPEDIA, PEDIATRIA, CIRURGIA GERAL, 
ANESTESIOLOGIA, CARDIOLOGIA, MEDICINA INTENSIVA, NEFROLOGIA, INFECTOLOGIA E SAÚDE MENTAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MÉDICOS COMPLEMENTARES EM REGIME DE PLANTÃO PRESENCIAL E PLANTÃO DE ALERTA (SOBREAVISO), NO ÂMBITO DO HOSPITAL 
MUNICIPAL PREFEITO QUINTO ABRÃO DELAZERI E SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
DESTA MUNICIPALIDADE. VIGÊNCIA: A PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS TERÁ A VALIDADE ATÉ O DIA 10 DE MAIO DE 2025, CONTADOS A 
PARTIR DA SUA PUBLICAÇÃO, PODENDO SER PRORROGADA POR IGUAL PERÍODO, CASO HAJA INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO E COM ANUÊNCIA DA 
CREDENCIADA, NOS TERMOS DO ART. 106, DA LEI N.º 14.133/2021, ATRAVÉS DE TERMO ADITIVO. PALOTINA, 05 DE DEZEMBRO DE 2024. A ATA NA 
ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTROS DE PREÇOS N.º 949/2024 DO INEXIGIBILIDADE N.º 129/2024. PARTE SIGNATÁRIA: MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ 76.208.487/0001-64; E 
A EMPRESA DETENTORA PARTE SIGNATÁRIA: ALESSANDRO K. YASSUE – CLINICA MÉDICA - ME - CNPJ: 26.802.327/0001-70, NO VALOR TOTAL DE R$ 
972.648,00. OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS, PRESTADORES DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS DE SAÚDE NAS ÁREAS 
DE CLÍNICA MÉDICA (PRONTO SOCORRO, ROTINEIRO, UTI), GINECOLOGIA/OBSTETRÍCIA, ORTOPEDIA, PEDIATRIA, CIRURGIA GERAL, 
ANESTESIOLOGIA, CARDIOLOGIA, MEDICINA INTENSIVA, NEFROLOGIA, INFECTOLOGIA E SAÚDE MENTAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MÉDICOS COMPLEMENTARES EM REGIME DE PLANTÃO PRESENCIAL E PLANTÃO DE ALERTA (SOBREAVISO), NO ÂMBITO DO HOSPITAL 
MUNICIPAL PREFEITO QUINTO ABRÃO DELAZERI E SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
DESTA MUNICIPALIDADE. VIGÊNCIA: A PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS TERÁ A VALIDADE ATÉ O DIA 10 DE MAIO DE 2025, CONTADOS A 
PARTIR DA SUA PUBLICAÇÃO, PODENDO SER PRORROGADA POR IGUAL PERÍODO, CASO HAJA INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO E COM ANUÊNCIA DA 
CREDENCIADA, NOS TERMOS DO ART. 106, DA LEI N.º 14.133/2021, ATRAVÉS DE TERMO ADITIVO. PALOTINA, 05 DE DEZEMBRO DE 2024. A ATA NA 
ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
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EXTRATO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO 
CONTRATO Nº. 952/2024 – INEXIGIBILIDADE Nº 132/2024. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ: 76.208.487/0001-64. 
CONTRATADO: SUELI MARIA PEREIRA BENINCÁ  – CPF: 717.425.309-15. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FISICA PARA A 
LOCAÇÃO DO IMÓVEL URBANO SALA COMERCIAL PARA O SETOR DE IDENTIFICAÇÃO, JUNTA MILITAR  E ATENDER DEMAIS 
ATIVIDADES QUE A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO JULGAR NECESSÁRIO, COM ÁREA DE 76.50M², LOCALIZADO NA RUA 25 DE 
DEZEMBRO N°829, CENTRO, PALOTINA - PR, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 
INSTRUMENTO. VALOR: R$ 2.700,00 (DOIS MIL E SETECENTOS REAIS) MENSAIS TOTALIZANDO R$ 32.400,00 (TRINTA E DOIS MIL E 
QUATROCENTOS REAIS) EM DOZE MESES COM INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. VIGÊNCIA: A VIGÊNCIA DO PRESENTE 
CONTRATO SERÁ DE 12 (DOZE) MESES, CONTADOS A PARTIR DA PUBLICAÇÃO, LIMITANDO-SE AOS DEVIDOS CRÉDITOS 
ORÇAMENTÁRIOS, NOS TERMOS DO ART. 105 E 106 DA LEI FEDERAL 14.133/2021. PAGAMENTO: O PAGAMENTO DA REFERIDA LOCAÇÃO 
SERÁ EFETUADO ATÉ O 10º (DÉCIMO) DIA DO MÊS SUBSEQUENTE,  APÓS A APRESENTAÇÃO DO RECIBO DE ALUGUEL DEVIDAMENTE 
ATESTADA PELO SETOR COMPETENTE, SENDO EFETUADA A RETENÇÃO DE TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES SOBRE O PAGAMENTO A SER 
REALIZADO CONFORME DETERMINA A LEGISLAÇÃO VIGENTE. Palotina, 05 de Dezembro de 2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE 
ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 

MUNICÍPIO DE PALOTINA 
 

AVISO DE CONTRATAÇÃO POR COMPRA DIRETA - COMPRA DIRETA Nº. 0109/2024 
FUNDAMENTAÇÃO: ARTIGO 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021, CUJO VALOR NÃO ULTRAPASSA OS LIMITES PREVISTOS NO ART. 95 § 
2º DA LEI 14.133/2021, DEFINIDO POR MEIO DO DECRETO MUNICIPAL Nº 10.731 DE 17/03/2023. TORNA-SE PÚBLICO QUE A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, POR MEIO DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS, REALIZARÁ 
CONTRATAÇÃO DIRETA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO, COM BASE NO DECRETO Nº 10.731/2022 NOS TERMOS DA 
LEI Nº 14.133/2021 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA AQUISIÇÃO DE 
CERTIFICADO DIGITAL A-1 E-CNPJ E A-3 E- CPF CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 
INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO. VALOR ESTIMADO: 1363,00 (MIL TREZENTOS E SESSENTA E TRES 
REAIS). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.002.04.122.0002.2005 – MANUTENÇÃO DA SEC. MUN. DE ADMNISTRAÇÃO. NAT. DA DESPESA:  
3.3.90.40.00.00 – SERVIÇOS DE TECNOL. DA INFORM. E COMUNICAÇÃO FONTE: 2.000.0000.000– RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) – 
EX.ANT CNAE: 6319-4/00 PALOTINA, 04 DE DEZEMBRO DE 2024. SR. LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI PREFEITO MUNICIPAL O 
DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO. 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 108/2024 
Ofício n.º 497/2024, solicita ratificação do ato praticado que autorizou a realização do Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O 
FORNECIMENTO DE SERVIÇOS PARA REVISÃO DE GARANTIA DO VEÍCULO FIAT STRADA PLACA SDY-2I64, CONFORME 
CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DO GOVERNO MUNICIPAL. VALOR 
ESTIMADO: R$ 587,25 (QUINHENTOS E OITENTA E SETE REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS). DESPACHO: RATIFICO, NOS TERMOS 
DAS RAZÕES ELENCADAS NO PROCEDIMENTO DE DISPENSA Nº 108/2024, ANEXO. EM 05 DE DEZEMBRO DE 2024. ASSINA: SR. LUIZ 
ERNESTO DE GIACOMETTI - PREFEITO MUNICIPAL. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
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